
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

transporte de animais de pequeno porte nos ônibus 

da rede municipal de transporte. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

111011111111111 11111 
Protocolo Geral 11" 7172/2022 

Data: 20/09/2022 Horário. 13:39 
LEG - PLO 171/2022 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinteLei: 

Art. 1° - Dispõe sobre a obrigatoriedade de transporte de animais de pequeno porte nos 

ônibus da rede municipal de transporte. 

Art. 3° - O transporte de animais de pequeno porte, até 15 kilos, fica obrigatório em transporte 

urbano para atender a população de Pindamonhangaba. 

Art 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 13 de setembro de 2022 
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Vereado Marco Mayo 
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JUSTIFICATIVA 

Acessibilidade é a condição e lei mais justa para inclusão de uma pessoa em todos os 

âmbitos. 

Acessibilidade é a eliminação de barreiras por meio do serviço prestado à população, 

além de facilitar e garantir autonomia. 

Poder interagir de maneira efetiva com os serviços de uma cidade é ter boa qualidade de 

vida na obtenção de serviços oferecidos. 

Fazendo valer os direitos das pessoas deficientes e a obrigação do Poder Público peço a 

aprovação do nobres colegas para esse tão importante projeto. 
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